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ORGANIZAÇÃO E UNIDADE 
POR UMA VIDA MELHOR NOS CAMPOS 

L/Oi<OES OE OeT~P MAOVINAS,ADUBOS E: I?I<ÇÓES .A ~E:.IJIOI?ES PI?E.COS, 

A~OC/t.<;ÓES E Llóti S OE PEO<JENOJ E ME o-Os /.G ~ ._ti 
UM !o OéFESA ~I! LHOFI {)()f 5~5 INTtlléS..SES 

ARRENDAMENTO RURAL 





Foi recentemente publicado o Decreto-Lei que estabelece o 

novo regime de arrendament o rural. 

Eis um r e sumo dos pontos mai s i mpor tante s : 

O QUE É O CONTRATO DE ARRENDAME NTO RuRAL 

É um acordo entre duas pessoas - rendeiro ·~ s enho r i o - . do 
qual der i v am direi tws e deve r e s mÚt uos . 

No que diz resr •· ~t o ao· rendeiro , a lei distingue doi s ti
pos ,deriv ando des s a ~· ~ st inção diferenças nos dire i t os e deve
res que a le i l he con~ ere: 

a ) Por um l ado ,o r ende i ro que explora a terr~ arrecdada 
com o seu prÓprio trabalho e dos familiares que com ~le vivem, 
recor r endo apenas raramente a trabalhadores assalariados , por
tanto,em termos de PEQUENO OU MÉDIO AGRICULTOR. 

b) Por outro,o rendeiro que explora a terra arrendada com 
o r ecurso normal a trabalhadores as salariados,isto e, em ter
mo s de EMPRESÁRIO AGRÍCOLA. 

FORMA DO CONTRATO 

O cont rato de arrendamento rural t em que s er ob riga tor ia 
mente esc ri to, ao cont rário do que sucedia a te à s aÍda desta 
lei em que o rendeiro e o senhorio acordavam ve r balmente,en
tre e l es , as condiç;es do contrato . 

O não cumprimento des ta disposição legal t raz como conse
quência não poderem,neru rendeiro nem senhorio, rec l ama r em 
tr i bunal o cumprimento das condiç;e s f ixadas no contrato. 

Ê,no entanto.o senhorio que t em a ob r igação l egal de en
tregar fotocÕpia,certidão ou ti r iginal do contrato na Repar t i 
ção de Finanças,bem assim uma cÓpia do mesmo no Inst ituto de 
Reorganização Agrária. 

Se o não fizer fica sujeito a uma multa e não pode rec la 
mar e~ t ribuna l qualquer procediment o contra o rendeiro. -

O QUE COMPREENDE O CONTRATO 

- O terreno com o arvoredo e demais vegetaçao permanen-
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te que nele existir; 

- colsas implantadas ou presas ao solo; 

- outras coisas que sejam indispensáveis para o de semp~ 
nho económico normal. 

Se o rendeiro ou senhorio quiserem incluir no arrendamen 
to OUTRAS CO ISAS para alem des tas,ê obrigatória a sua mençao 
expressa no contrato. 

O arvoredo florestal pode ser excluÍdo do contrato, sen
do para tal INDISPENSÁVEL que isso lã fique escrito. 

Por outro lado,não podem fazer parte do contrato certas 
condiçÕes,como por exemplo,o rendeiro obrigar-se a serviços 
que não revertam em benefÍcio directo do prédio ou se sujei
t e a encargos extraordinários não compreendidos na renda. 

Se por qualquer razão es tas ou outras condições proibi
das na lei forem incluÍdas no contrato,elas não têm qualquer 
valor,is to e,consideram-se como não existentes. 

PRAZO DO ARRENDAMENTO 

Hã que di stingui r duas situaçoes: 

I- Se se trata de rendeiro que explora a terra arrendada 
com.~seu prÓprio trabalho e o dos fami liares que com ele vi
vem ,recor~endo só raramente a traba lhadores assalariados, o 
arrendamento tem que durar pelo menos um ano . 

Findo o ano,e automati camente renovado,isto e,nada e ne
ces s3r io fazer para que o contrato r:ontinue em vigor. 

~- pelo contrãrio,o rendeiro quise r pÔr termo ao contra
to,terá que dar conhecimento ao senhorio com antecedência mÍ 
nima de dois meses da data do fim do contrato. -

Esta possibilidade e exclusiva do rendeiro,jã que SÓ EX
CEPCIONALMENTE a lei faculta ao senhorio a possibilidade de 
por t ermo ao contrato. 

Ê necessário para tal que se verifiquem certas condiçÕes: 

l. Que tenham decorrido pelo menos 18 auos sobre o 
c~o do arrendamento; 

. -
l.n:L-

2 . que seJa para o senhorio,seu cÔnjuge,desce~1.dente s ou 
ascendentes passarem directamente a explorar o pré~ic arren-
dado; 
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3. que da extinção do arrendamento nao resulte prejuÍzo pa 
ra a sub s istência econÓmica do rendeiro ou do respectivo agre= 
gado familiar. 

II- Se se trata de rende~ ~o que explora a terra arrendada 
em termos de empres ário agrÍ cola,isto é,com recurso predominan 
te a trabalhadores assalariados,o arrendamento não pode durar 
menos de 6 anos. 

Findos os 6 anos e automáticamente renovado. 
Tal como na situa" ão anteric r ,se o rendeiro quiser por ter 

mo ao contrato, terá t ; · e dar conhecimento ao senhorio com ante
cedência mÍnima de ~ · .w . Se o não fi zer o contrato renova-se 
automáticamente por P<-' cÍodo s sucessivos de 3 anos. 

Nesta situação de r endei ro em termos de empre s ário agrÍco
la,o senhorio pode pÔr termo ao cont rato ses e ver .t :-:i . ..:ar-em as 2 
primeiras condiçÕes já enumeradas: 

1. Que t enham decorr ido pelo menos 18 anos do inÍcio do ar 
rendamento; 

2. que seja para o senhorio,seu cÔnjuge~ascendente ou des 
cendente explorarem o prédio arrendado. 

· Quer nesta situação,quer na anterior,reocupado oo 
nestas condiçÕes o senhorio é obrigado a explorá~lo por 
prÕpria,de modo efectivo e permanente pelo menos durante 
nos. 

NATUREZA E MONTA:.'HE DA RENDA 

prédio 
conta 

6 a-

A renda ê obrigatoriamente fixada em dinheiro.Tratando- se 
de rendeiro que explore a terra em termos de pequeno ou médio 
agricultor , poderá efectuar o pagamento da renda em géneros pr~ 
duzidos no prédio arrendado. 

Esta possib i lidade não ê atribuÍda ao r endeiro- empresário 1 

agrÍcola. 
A renda poderá ser revista de 3 em 3 anos,a pedido do ren

deiro ou do senhorio ,mas nunca pode ser superior aos valores 
máxi mos fixados anualmente,atê 31 de Janeiro,por Portaria dai 
Secretaria de Estado da Agricultura . 

Este ano o prazo termina a 31 de Julho. 
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PAGAMENTO DA RENDA 

A falta de pagamento de renda nao dâ por si sã or1gem a 
resolução do contrato. 

O rendeiro tem a faculdade de depositar as rendas em atra 
so e respectivos juros,à taxa de 5%,ficando assim salvaguard~ . -da a s~a pos1çao no contrato. 

BENFEITORIAS FEITAS PELO RENDEIRO 

Também aqui hâ a distingui~ entre aqueles dois tipos de 
rendeiro de que jâ falámos. 

1. RENDEIRO EM TERMOS DE PEQUENO OU MÉDIO AGRICULTOR 

Pode fazer benfeitorias necessárias ou Úteis· desde q~e 
nao pr.judique a subsistência ou o destino econãmico do pre
di o,tendo direito a exigir o valor delas,findo o contrato. 

2. RENDEIRO-EMPRESÁRIO AGRÍCOLA 

Pode fazer aquelas benfeito rias mas sã tem direito ao va
lor delas,findo o contrato,~e elas t iverem sido consentidas 
por escrito,pelo senhorio. 

O valor das benfeitorias serã o seu valor à ~ata de extin 
sao do arrendamento. 

Enquanto nãq fÔr pago do valor das benfeitorias o rendei
ro tem o direito de retenç~o do uso do prédio. 

BENFEITORIAS FEITAS PELO SE11HORIO 

O nenhorio pode também fazer benfeitorias desde que sejam 
conseútidas pelo r endeiro ou na falta deste consentimento,des 
de que autorizadas pela Comissão Arbitral . -

RESOLUÇÃO Dó CONTRATO 

O senhorio pode pÔr termo ao contrato ~os s eguintes cas os: 

a) Se o rendeiro não pagar a renda ou nao depos itar as 
rendas em atraso e respectivos juros; 

b) não cumprir alguma disposição legal com prejui zo que r 
para a produtividade,~ubstância ou fun;ão económica e social 
do prédio; 
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c) util izar proc€s s os de cultura comprovadamente depaup~ 
rantes da potencialidade produtiva dos solos; 

d) não velar pela boa conservação dos bens ou causar pre 
J u~zos graves nos que,não sendo objecto ·de contrato, existam 
no prédio arrendado; 

e) subarrendar, empres tar,ceder por comodato,total ou par 
cialmente, o prédio arrendado,ou ceder a sua posição contra tu 
al . em face do senhorio nos casos não permitidos . 

CESSAÇÃO DO CONTRATO POR ACTO DO I. R.A. 

O Instituto de Reorganização Agrária pode fazer ' cessar 
quai squer contratos se se verificarem algumas das seguintes 
circunstâncias: 

a) Necessidade de reestrutu.raçao agrária,salvo se a ex
tinção do a r rendamento fize r perigar a subs istência econÓmi
ca do rendeiro ou do respectivo agregado familiar; 

b) manter o rendeiro o prédio arrendado no estado de in
culto ou subaproveitado,ainda que s eja sô em parte, podendo 
o I.R.A. conceder-lhe a faculdade de proceder ao seu adquado 
aproveitamento, dentro do prazo a_fixar e segundo um plano de 
exploração de sua iniciativa aprovado por aquele Inst i tuto; 

c) i ncorrer o rendei ro em f alta significativa ao cumpri
mento de disposiçÕes económico-sociais estabelecidas na lei 
ou em ConvençÕes Colectivas de Trabalho,nomeadamente quanto 
ã obr igação de emprego ou de pàgamento de salários, a menos 
que a f al ta resulte de acatamento do dispos to em plano de ex 
ploração aprovado pe lo I.R.A.; 

d) não pres tar o rendeiro que não sej a cultivador dire
cto as i nformaçÕe s de natureza técnico-económicas que lhe fo 
rem solicitadas pelos organismos oficiais ou,de algum modo, 
obstaF à acção dos técnicos da Secretaria de Estado da Agri
cultura, quando em serviço oficial . 

TRANSMISSÕES DO ARKENDAMENTO 

O arrendamento não caduca por morte do rendeiro, transmi 
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tindo-se pela seguinte ordem: 

l. Ao cônjuge; 

2. aos parentes ou afins de linha recta,preferindo os pri_ 
meiros aos segundos,os descendentes aos ascendentes e os de 
grau mais próximo aos de grau mais afastado; 

3. aos parentes ou afins do 29 grau de linha 
preferindo os primeiros aos segundos; 

colateral , 

4. aos restant es parentes e af i ns, preferindo os pr i meiros 
aos segundos e OS de gãaU mais prÓximo aos de grau mais af as

·tado. 

Ali!NDAMENTO POR ACTO DO I.R.A. 

O Instituto de Reorganização AgrÍ cola tem o direito de to 
mar de arrendamento: 

a) Os prédios incultos ou s"ubaproveitados; 

b) os prédios necessários para e feitos de reestruturaçao - . agrar1a; 

c) os prédios cujos empresários faltam ao cumpr imento das 
disposiçÕes econÓmico-sociais estabelecidas em lei ou Conven
çÕes Colectivas de Trab alho,nomeadamente quanto a emprego ou 
salários; 

d) os prédios cujos senhorios t enham procedido ao despeja 
dos rendeiros sem observarem as disposiçÕes legais s ob re for
ma,prazo e requisitos dess e de~pejo; 

e) os prédi os cujos senhorios e rendeiros (mas s ô aqueles 
que exploram a terra arrendada em termos de empresário agrÍco 
la) não prestem as informaçÕes de natureza técnico--econÓmica 
que lhes forem solicitadas pelos organismos of iciais,ou de al 
gum modo obstarem ã acção dos técnicos desses mesmos crganis= 
mos oficiais. 

TERRAS INCULTAS ou· SUBAPROVEITADAS 

As cooperativas de produção de pequenos e medias agr i cul
tores e trabalhadores rurais ,existentes nas zonas onde houver 



terras incultas ou subaproveitadas,poderio requerer ao I.R . A. 
que as tome de arrendqmento,a fim de lhes ceder o respectivo 
direito. 

DIREITOS DE PREFERÊNCIA 

Se o senhorio qu i zer transmitir o direito de propriedade 
sobre o prédio arrendado,têm preferência: 

1. O rendeiro,mas apenas aquele que explore a terra arren 
dada em termos de pequeno ou médio agrícul tor,is to é,que re
corra apenas raramente a trabalhadores assalariados; 

2. as cooperativas de produção de pequenos ou médios agri 
cultores existentes no concelho onde o préqio se situar; 

3 . o Instituto de Reorganização Agrária. 

PREFERÊNCIA NO ARRENDAMENTO 

Se o arrendamento cessar por qualquer das formas previs
tas na l ei, têm preferência no arrendamento,re lativamente aos 
prédios rústicos cujo arrendamento cessou: 

1. O I.R. A.; 

2. as cooperativas de produção de pequenos e méd ios ag ri
cultores e trabalhadores rurais do concelho onde se situar o 
prédio. 

COMISSÕES ARBITRAIS 

As ques tÕes relativas ao arrendamento serao julgadas por 
comissÕe s arbitrais,assim constituídas: 

- Juiz de direito de Comarca - Presidente; 

- um técnico agrário; 

- um r epresentante dos senhorios; 

- um representante dos trabalhadores rurais; 

- um repres entante dos rendei ros. 

Enquanto não estiverem constitu ídas estas com~ssoes arbi-



trais,funcionarão em sua substitu ição com1ssoes de comarca,a~ 
s1m cons ti tuÍdas: 

- O j uiz de Comarca- Presidente ; 

- um técni co agrár io; 

- um representante de cada uma das pa rtes no processo. 

CRIME DE ESPECULAÇÃO 

Constitui crime de especulação,punivel nos te rmos da le -
gislação respectiva: 

a) Recusa de recibo de renda paga; 

b) a cobrança antecipada da r enda; 

c) a exigência,pelo s enhorio,de renda mai s elevada do que 
a devida ou de qualquer quantia não autor izada na le i se em 
termos regulares,pelo contrato. 

PROIBIÇÃO DE PARCERIA AGRÍCOLA 

são proibidas todas e quaisquer formas de utilização de 
terEa que tenham por base o contrato,segundo o qual uma pesso 
a de ou ent regue a outrem um ou mais prédios r ústi cos para se 
rem cültivados ou exp lorados por quem os recebe,em troca de 
pagamento de uma quota parte da respectiva produção ou da 
prestação de qualquer forma de trabalho. 

Se por qualquer r azão se fiz er um contrato no s t e rmos aci 
ma expostos,o senhorio não poderá exigir o pagamento da quota 
parte da respectiva produção ou de qualquer outra prestação. 

Os contratos de parceria agrÍcola existentes ao tempo de 
entrada em vigor desta lei, são obrigatori amente convertidos 
em contratos de arrendamento no prazo de 90 dias a con t ar de 
15 de Abril de 1975. 

ARRENDAMENTO EM VIGOR EM 30 DE ABRIL DE 1975 

Esta lei de arrendamento rural aplica-se aos arr~ndamen -
tos em vigor ,devendo os senhorios reduz ir os contrates a es
cri to ,entregando o original,fotocÓpias ou certidão do contra
t o na Repartição de Finanças e uma cÓpia no IRA ate 31/ 12/75. 
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Edição da Direcção Regional das Beiras ( DO RB) 

do Pa r~id o Comunista Português 
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